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CONTRATO N.º 1033DS-2025 - Livro 03 - Folhas n.º 352 a 360 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2025 – REPETIDO I - RETIFICADO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 8328/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS ZERO KM, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E UNIDADES DESCENTRALIZADAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

CONTRATADA: CABRAL AUTOMOVEIS MULTIMARCAS LTDA 

VALOR DO CONTRATO: R$ 127.733,00 (cento e vinte e sete mil e setecentos e trinta e três reais) 

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 3061-40.01.4.4.90.52.08.244.0072.2.148.05.5000052 

NOTA DE EMPENHO: 24838/2025 

 

O Município de Araraquara, inscrito no C.N.P.J nº 45.276.128/0001-10 e com sede no Paço Municipal, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, Sra. LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO, brasileira, portadora 
do RG nº 40.457.645-X expedido pela SSP/SP e do CPF nº 316.612.838-70, nomeada pela Portaria nº 
29.752, de 01 de janeiro de 2025, no fim assinado, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa CABRAL AUTOMOVEIS MULTIMARCAS LTDA, Rua das Orquideas, nº 361, bairro 
Jardim Cuiaba, Sala 05, Cuiaba - MT, CEP 78.043-148,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob nº 60.191.278/0001-15, neste ato representada por seu representante legal, Sr. PAULO 
HENRIQUE ANDREANI ARAUJO, brasileiro, casado,  empresário, portador do RG 20135181 , órgão 
expedidor SEJUSP MT e do  CPF nº 022.905.351-33, adiante simplesmente designada CONTRATADA, 
nos termos da autorização contida no despacho de fls. Despacho 7- 62.022/2025, e sendo 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO por decisão da Administração através do Despacho 67- 62.022/2025 
de 17 de novembro de 2025, publicado em 18 de novembro de 2025, têm entre si, justo e acordado o 
presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

01.01. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS ZERO KM, DESTINADOS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E UNIDADES 
DESCENTRALIZADAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS  

01.02. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 
Referência e seus anexos, parte integrante deste contrato. 

01.02.01. Vincula-se ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

02.01. Prazo de entrega: O veículo deverá ser entregue no prazo de até 90 (NOVENTA) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da solicitação junto com a nota de empenho ou outro instrumento 
equivalente, devidamente acompanhadas dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal e/ou Fatura). 

02.01.01. Deverá ser emitida 01 (uma) Nota Fiscal para cada empenho enviado. 
 

02.02. Local de entrega: O veículo deverá ser entregue no Centralizado Municipal, sito à Rua Nove de 
Julho, n.º 3320 - Bairro Vila José Bonifácio, Fone: (16) 3331-1903 e (16) 3331-1775, das 07:00 às 12:00 
horas, de segunda a sexta-feira, somente em dias úteis; de acordo com os pedidos que serão enviados. 
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02.03. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega. 

02.04. Caso o fornecimento não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada 
deverá providenciar sua adequação em até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de notificação 
expedida pela contratante, justificando-se para tanto, visando o atendimento das especificações, sem 
prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 

03.01. O prazo de vigência do contrato será contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme art. 94 da Lei Federal 
14.133/2021. 

03.01.01. O presente termo tem vigência pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

04.01. O valor total estimado da presente contratação é de R$ 127.733,00 (cento e vinte e sete mil e 

setecentos e trinta e três reais) 

04.01.01. Este contrato refere-se ao LOTE 02 – COTA RESERVADA 

LOTE 02 – COTA RESERVADA 

QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Veículo sedan, capacidade para até 5 
passageiros, com data de fabricação não 
inferior a 2025. 
 
• Zero quilômetro; 
• Motor no mínimo 1.3 Flex;  
• Câmbio automático; 
• Porta-malas com capacidade de no 
mínimo 500 litros; 
• Airbag e freios ABS; 
• No mínimo 4 portas;  
• Direção com assistência hidráulica e/ou 
elétrica;  
• Vidros elétricos;  
• Travas elétricas nas portas; 
• Alarme antifurto de fábrica; 
• Jogo de tapetes de borracha ou de 
material similar a carpete;  
• Ar condicionado de fábrica;  
• Todos itens obrigatórios conforme 
legislação vigente;  

• Garantia mínima de 36 (trinta e seis) 
meses. 

 
 

FIAT 
 

CRONOS 
DRIVE 1.3 
AT FLEX 

4P 

 
R$ 127.733,00 

 
 

R$ 127.733,00 

 

 

04.02. Todos os custos e despesas necessários decorrentes da entrega do objeto estão inclusos no 
preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, 
constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

04.03. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 24838/2025, no valor 
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de R$ 127.733,00 (cento e vinte e sete mil e setecentos e trinta e três reais), onerando a dotação 
orçamentária nº 3061-40.01.4.4.90.52.08.244.0072.2.148.05.5000052 do orçamento vigente, respeitado o 
princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações 
do orçamento próprio. 

04.04. Quando e, se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado do 
contrato, o contratado poderá, por meio de requerimento específico, solicitar reajuste dos preços 
contratados nos termos do § 7º do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo 
índice do IPCA/IBGE relativo ao período entre a data do orçamento estimado do contrato e a autorização 
do reajuste. 

04.04.01. Considera-se data do orçamento estimado do contrato aquela em que o orçamento foi 
anexado ao processo administrativo da licitação. 

04.04.02. O contratado deverá apresentar o requerimento de reajuste dentro dos 30 dias 
seguintes ao encerramento dos 12 meses mencionados no item 04.04.01 ou do período de 12 meses 
seguintes ao reajuste anterior, do contrário decairá do direito de reajuste de preços referente ao período. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

05.01. São obrigações da CONTRATADA: 

05.01.01. Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 

05.01.02. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências legais de segurança do 
trabalho, bem como os crachás de identificação. 

05.01.03. É dever da contratada, manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

05.01.04. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato administrativo em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

05.01.05. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

05.01.06. É dever da CONTRATADA arcar com as responsabilidades oriundas dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato administrativo. 

05.01.07. A eventual inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato. 

05.01.08. Correrão por conta da proponente vencedora todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 
entrega e da própria aquisição dos veículos. 

05.01.09. Realizar, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer correção e/ou substituição 
de equipamentos com defeitos; 

05.01.10. Garantir total qualidade dos bens contratados; 

05.01.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

05.01.12. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, 
a terceiros, sob pena de rescisão. 

05.01.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
IC

H
E

LL
E

 V
IC

E
N

T
IN

E
 D

E
 A

R
R

U
D

A
 G

O
M

E
S

, P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 A

N
D

R
E

A
N

I A
R

A
U

JO
 e

 L
U

C
IM

E
IR

E
 D

E
 F

A
T

IM
A

 L
A

U
R

IN
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
37

C
-F

20
7-

95
2B

-1
F

9E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
37

C
-F

20
7-

95
2B

-1
F

9E



355 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

06.01. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 
Referência, cabendo-lhe especialmente: 

06.01.01. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais 
que a regem; 

06.01.02. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

06.01.03. Efetuar o recebimento dos produtos. 

06.01.04. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
06.01.04.01. A fiscalização será exercida pela funcionária Rosane Gonçalves de Lima, 

Fiscal de Contrato, CPF n° 294.142.828-31 e o controle das obrigações contratuais será exercido pelo 
funcionário Wilson Roberto Ferreira Luiz Júnior, Gestor de Contrato, CPF n.º 355.381.948-09. 

06.01.05. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

06.01.06. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

06.01.07. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

06.01.08. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para 
a contratação; 

06.01.09. Atestar a entrega e a qualidade dos produtos, indicando qualquer ocorrência havida no 
período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada 
pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

06.01.10. Verificar o perfeito funcionamento dos equipamentos, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições constantes de suas cláusulas; 

06.01.11. Determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados. 

 
CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

07.01. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo. 

07.02. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão devolvidas à 
contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data do seu retorno 
devidamente regularizada. 

07.03. O pagamento será feito pela Divisão de Gestão Orçamentária e Financeira da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, através de transferencia bancária.  

07.04. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

07.05. Havendo penalizações por eventuais atrasos na entrega do objeto, multas de qualquer espécie 
ou prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam devidamente apurados 
no respectivo processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes importes à conta 
do pagamento devido à contratada. 

07.06. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo MUNICÍPIO será 
atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data do vencimento até a data do efetivo 
pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios equivalentes à caderneta de poupança, na 
forma do art.1-F da Lei Federal nº 9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
IC

H
E

LL
E

 V
IC

E
N

T
IN

E
 D

E
 A

R
R

U
D

A
 G

O
M

E
S

, P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 A

N
D

R
E

A
N

I A
R

A
U

JO
 e

 L
U

C
IM

E
IR

E
 D

E
 F

A
T

IM
A

 L
A

U
R

IN
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
37

C
-F

20
7-

95
2B

-1
F

9E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
37

C
-F

20
7-

95
2B

-1
F

9E



356 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

08.01. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e das demais normas 
complementares aplicáveis 

08.02. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

08.03. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do contrato, nos 
termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

08.04. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

08.05. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

08.06. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

08.07. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

08.08. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 08.08.01. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 08.08.02. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 08.08.03. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

09.01. A entrega dos bens objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização, 
pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento 
conforme Cláusula Sétima. 

09.02. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 13.414/2023. 

09.03. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente nas condições e no local indicados 
neste Edital por um servidor público da Secretaria solicitante designado para o ato, acompanhada da 
respectiva nota fiscal ou fatura, nos conformes da lei 14.133/21. 

09.04. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 

09.05. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o MUNICÍPIO poderá: 

09.05.01. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação do bem, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação pública, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

09.05.02. Na hipótese de substituição, a contratada deverá realizá-la em conformidade com a 
indicação da Secretaria requisitante, no prazo máximo 48 (quarenta e oito horas), contados da 
notificação por escrito, mantido integralmente o preço contratado; 

09.06. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

09.06.01. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

09.07. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente desde que seja verificado o atendimento 
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integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

09.07.01. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

09.08. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir 
da emissão da nota de empenho ou outro instrumento equivalente, acompanhados dos documentos 
fiscais respectivos (Nota Fiscal e/ou Fatura). 

09.09. O fornecedor deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

09.10. Caso apresente avarias ou defeitos, deverá ser substituído, reparado ou corrigido, às suas 
expensas, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

09.11. O veículo deverá possuir garantia de no mínimo 36 (trinta e seis) meses de linha de montagem. 

09.12. O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de garantia, 
num raio de no máximo 100 km da cidade de Araraquara (deve ser citado em sua proposta: nomes e 
endereços dos representantes autorizados). 

09.13. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de 
substituição de peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do 
veículo, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.01. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

10.01.01. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.01.02. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.01.03. Der causa à inexecução total do contrato; 

10.01.04. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

10.01.05. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

10.01.06. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.01.07. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.01.08. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.02. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.02.01. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 

10.02.02. Multa: moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.02.03. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
10.01.02, 10.01.03 e 10.01.04, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133/21); 

10.02.04. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 10.01.05, 10.01.06, 10.01.07 e 10.01.08, bem como descritas nos itens 
10.01.02,10.01.03 e 10.01.04, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
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Lei nº 14.133/21). 

10.03. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 

10.03.01. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.03.02. As peculiaridades do caso concreto; 

10.03.03. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.03.04. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.03.05. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.04. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21); 

10.05. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

10.05.01. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 

10.05.02. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 

10.05.03. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.06. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.07. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. ,159). 

10.08. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

10.09. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133/021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.01. Não será exigida a prestação de garantia para a transação comercial resultante desta licitação. 

11.02. O veículo deverá possuir garantia de no mínimo 36 (trinta e seis) meses de linha de montagem. 

11.02.01. A Contratada deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período 
de garantia, num raio de no máximo 100 km da cidade de Araraquara. 

11.02.02. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de 
substituição de peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do 
veículo, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.01. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

12.02. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento 
do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços eletrônicos: 

12.02.01. Pelo CONTRATANTE: licitpma@araraquara.sp.gov.br 

12.02.02. Pela CONTRATADA: comercial.cabralautomoveis@gmail.com /  

contratos@grupoaccomercio.com.br  

12.03. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais, estaduais e/ou municipais que as autorizem. 

12.04. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de 
seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.05. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos 
locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.06. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 
para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.07. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados os documentos constantes nos 
Despacho 63 e 75, do Processo Administrativo n° 62.022/2025. 

12.08. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o Termo de 
Referência que deu origem à contratação, Estudo Técnico Preliminar, Matriz de Risco, Proposta da 
contratada e o ato de autorização constantes dos Despacho 34, Despacho 25, Despacho 75 e 
Despacho 7 do Processo Administrativo nº 62.022/2025 

12.09. O presente contrato, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão aos 
Decretos Municipais nº13.414/2023, a Lei Federal n° 14.133/21, Código de Defesa do Consumidor  e 
demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

12.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

12.11. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

12.12. A CONTRATADA obriga-se no dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
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dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

12.13. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.01. Fica eleito o foro no Município de Araraquara para todo e qualquer procedimento judicial oriundo 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha a ser. 

 

 

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo em 02 de dezembro 
2025. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível 
em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal nº 13.518/2024, e produzirá todos 
os seus efeitos com relação aos signatários. 

Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 

 
CONTRATANTE: 
 

 

____________________________________________ 
LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO  

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CNPJ/MF n° 45.276.128/0001-10 

 
CONTRATADA: 
 

 
___________________________________________ 

. PAULO HENRIQUE ANDREANI ARAUJO  
CABRAL AUTOMOVEIS MULTIMARCAS LTDA  

CNPJ/MF n° 60.191.278/0001-15 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1) - _____________________________________  2)  __________________________________ 
    WINIA MASSONETO PRIARO PARRON 
    RG: 42.089.419-6                                                                    

    MICHELLE VICENTINE DE ARRUDA GOMES 
    RG: 42.730.897-5                                                     

    CPF/MF n.º 357.254.638-93     CPF/MF n.º 309.661.138-61 
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